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Franco da Rocha, 18 de outubro de 2023 

 

 

ATA DA REUNIÃO:  1ª Reunião Ordinária do Conselho de Turismo. 

 

Local: Av. dos Coqueiros, s/n - Centro, Franco da Rocha - SP - Prédio da Secretaria 

Adjunta de Cultura. 

 

Data: 18/10/2023             Horário: 8h16 m         

 

Descrição: 
 
 
Nesta data foi realizada no Prédio da Secretaria Adjunta de Cultura a 1ª reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Turismo de Franco da Rocha - COMTUR. 
Estavam presentes os representantes do Poder Público Municipal: Ana Luiza Artine, 
Juliana Lima da Silva, Elielton Ribeiro Rodrigues, Regiane Rocha, Adilson Cunha e 
Cristina Ferreira.  
Os representantes da Iniciativa Privada: Monique Pedroso, Beatriz Silva, Leirilane dos 
Santos, Talita Maris de Oliveira, Pamela Menezes, Murilo Favero, Caroline R. da Cruz 
e Kaique da Silva. Os representantes da Sociedade Civil: Marcelo Gomes de Oliveira 
e Anderson Luiz Rodrigues. Marcela Rodrigues veio como convidada do conselheiro 
Paulo Kanayama.  
O Secretário Adjunto de Cultura José Adilson da Cunha deu início a reunião se 

apresentando e falando sobre a necessidade de aprovação de um Regimento Interno 

e da importância deste documento para o Conselho de Turismo. 

Foi apresentada uma minuta do texto pelo Poder Público.  

A conselheira Regiane deu início a leitura da minuta do Regimento Interno para que 
os conselheiros pudessem analisar e opinar sobre o documento. 
Foram sugeridas tais: 
 
CAPÍTULO V – DAS REUNIÕES 
Art. 11. As reuniões do Conselho Municipal de Turismo de Franco da Rocha - 
COMTUR - serão divulgadas com antecedência mínima de 7 (sete) dias por 
convocação eletrônica e serão abertas ao público. 
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Art.12. O Conselho Municipal de Turismo de Franco da Rocha - COMTUR - poderá 
ter convidados especiais, sem direito a voto, desde que previamente consultado de 
modo eletrônico e aprovado por maioria absoluta dos seus conselheiros. 
 
CAPÍTULO VI – DAS ATAS DAS REUNIÕES  
Art.16. A ata da reunião anterior, após discussão, votação, digitação e aprovada é 
assinada de modo presencial e digital pelos componentes da mesa e publicada na 
imprensa oficial do Município e/ou na rede pública de computadores – Internet. 
 
Após as sugestões ficou decidido que seriam feitas as alterações na minuta de 
Regimento Interno apresentada sem necessidade nova revisão ou colocado na pauta 
da próxima reunião, sendo aprovado diretamente pela presidente do conselho.  
Os participantes iniciaram a discussão sobre mini roteiros para a atividade turística 
em Franco da Rocha, mas optaram por deixar os debates para a próxima reunião.  
Decidiu-se que a data da próxima reunião acontecerá dia 08 de novembro de 2023. 

Sem mais, a Presidente deu por encerrada a reunião.  

 

 

 

 


